REGULAMENTO DA CLASSE ANC

SISTEMA DE ABONO ANC 2010

GENERALIDADES

1.1 O Sistema de Abono ANC (SA) funciona pelo principio “tempo sobre tempo”, dando
origem a um coeficiente multiplicativo a aplicar, para cada veleiro de cruzeiro, ao
tempo gasto por este em regata.

1.2 Nofinal de cada época a formula do SA podera ser revista e consequentemente
alterada de modo a acompanhar as evolugdes técnicas dos cascos, velas e
aparelho.

1.3 Aférmula do SA é publica e esta disponivel para consulta dos sécios na Sede e
delegagbes da ANC.

1.4 Todo o veleiro que corra sob 0 SA deve usar o galhardete da ANC no contra-estai e,
por baixo deste, o galhardete do respectivo grupo.

1.5 O espirito do SA ¢é proporcionar a possibilidade de todos os veleiros de cruzeiro
poderem competir entre si de forma saudavel.

1.6  As medicdes neste SA seguem as determinagdes das ERS (Equipment Rules of
Sailing) da ISAF, excepto nos casos em que explicitamente se determine outra
forma de medicao.

1.7 O SA da ANC é de auto-medi¢ao, mas a Comissao Técnica da ANC (CT) reserva o
direito de fazer medir qualquer barco em qualquer altura por um medidor por ela
credenciado.

DEFINIGOES

2.1  Considera-se um veleiro de cruzeiro, candidato ao Certificado de Abono da ANC

(CA) e podendo sem mais participar em regatas nos grupos A e B:

211 Toda a embarcagao a vela que permita a navegagdo em mar aberto, podendo

abrigar os tripulantes no interior, em condi¢ées de poderem dormir durante a
navegacao, com cozinha equipada com fogao e lava-loiga, e com sanita em
compartimento separado do saldo, de tal modo que a navegacéo se possa
prolongar por varios dias e noites sem parar. Deve ainda atender ao seguinte:

a) Ser monocasco com dois mastros no maximo;

b) Ser veleiro de cruzeiro registado em qualquer categoria de
navegacao;

c) Possuir instalagdo eléctrica alimentada por baterias e estar
equipado para navegagao nocturna;

d) Possuir motor interior.

21.2  Adivisdo dos veleiros entre os grupos A e B far-se-a por valor de abono a

propor todos os anos pela Comissao Técnica da ANC. Para 2010 esse valor é
de 0,9440. Os abonos mais altos pertencerdo ao grupo A.

2.1.3  Barcos com desenho original anterior a 1960 correm no grupo C (classicos).

2.1.3.1 Estes veleiros terdo de possuir motor interior.

2.1.3.2 Estes veleiros poderao nao possuir balaustrada.
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2.2 Velas
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2.2.3
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2.2.6

2.2.7

Os veleiros que ndo obedecerem as condigbes anteriores, ou aqueles cujo
LOA seja menor ou igual a 8 m, ou ainda os que, tendo LOA superior a 8 m,
tenham um valor de abono inferior ao proposto anualmente pela Comisséo
Técnica da ANC, correrdo nos grupos D e E. Para 2010 esse valor é de
0,8590. De qualquer forma, estes veleiros terao de possuir as seguintes
caracteristicas:

a) Ter cabina estanque e habitavel;

b) Ter motor auxiliar fora de bordo (quando o LOA for inferior a 8 m);

¢) Ter balaustrada envolvente incluindo a popa, de altura superior a
45 cm;

d) Ter capacidade, por si s, para recuperar a posigdo normal
quando forgado a uma inclinagao de 90°.

A divisao dos veleiros entre os grupos D e E far-se-a por valor de abono a
propor todos os anos pela Comissdo Técnica da ANC. Para 2010 esse valor é
de 0,9005. Os abonos mais altos pertencerédo ao grupo E.

Os barcos atipicos, que se tornem dificeis de integrar num grupo
minimamente coerente, poderao ser alvo de uma decisdo da Comissao
Técnica sobre o grupo a que devem pertencer. De qualquer forma, uma
transicdo destas s6 podera acontecer entre os grupos A, B e C entre si, ou
entre os grupos B, D e E entre si.

Os barcos do grupo C, quando o grupo nao se puder constituir, serdo
integrados nos grupos A e B, em fungao do abono que possuirem.

E considerado baldo qualquer vela de proa sem réguas e com uma largura a
meia altura da valuma néo inferior a 75% do comprimento da esteira.

Quando o material usado nas velas nao estiver definido no impresso de
requisi¢cdo do CA, fica ao critério da CT a sua avaliacao.

Os barcos nao podem utilizar em regata mais do que trés baldes.

Serao colocadas no mastro marcas indeléveis que definam o limite superior
da posicao da testa da vela (P), e na retranca para definir o limite posterior da
esteira da vela (E). Se estas marcas nao existirem o valor de P sera a altura
total do mastro acima da retranca e o valor de E sera o comprimento total da
retranca.

A bonificagao de enrolador para a vela de proa sera considerada para velas
de proa com LP igual ou superior a 130% do J. Neste caso, as Unicas velas
que poderado ser envergadas no enrolador serdo a vela de proa medida ou um
estai de tempo. Um estai de tempo tem de possuir uma area inferior a 6% da
altura do LL ao quadrado, nao podendo o gurutil exceder 65% dessa altura.

Quando existir bonificagao de enrolador a vela de proa ndo podera nunca ser
arriada. S6 pode ser enrolada. As Unicas excepgdes verificam-se quando se
tratar de uma substituicao pelo estai de tempo ou devido a avaria a justificar
perante a Comissao de Regata.

A vela grande de enrolar pela testa sera bonificada em relagdo a uma vela
grande que enverga normalmente. A vela grande de enrolar pela esteira
também sera bonificada mas menos que a de enrolar pela testa.



2.3  Aparelho

2.31

2.3.2

A auséncia de barra de escota da grande ou a impossibilidade de afinagdo em
tempo real é bonificada.

A auséncia de afinagédo do contra-estai ou a impossibilidade de afinagdo em
tempo real é bonificada.

2.4 Peso do veleiro
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Sempre que uma embarcacao nao tenha sido pesada, o peso em vazio que
se lhe atribui € o0 peso em vazio indicado pelo construtor no manual da
embarcagao.

Se em relagdo a um determinado modelo de veleiro nenhum dos proprietarios
disponibilizar o manual, a CT atribuira a esse veleiro um peso de forma a
penalizar esse veleiro.

Sempre que a Comissao Técnica tome conhecimento de que o peso que
consta do manual é superior ao que o veleiro possui, a Comissao Técnica
pode atribuir a esse tipo de veleiros o peso que mais se aproxime do seu
verdadeiro valor. Esta decisdo tem de ser justificada pela Comissao Técnica.

Quando for necessario determinar o peso, ou se o proprietario o quiser pesar,
deve-se pesa-lo nas seguintes condigdes:

a) Com motor e baterias.

b) Sem tripulantes.

c) Sem qualquer lastro variavel (como agua ou combustivel).

d) Sem equipamento moével (roupa, ferramentas, utensilios de
cozinha e de mesa, e sem alimentos).

e) Sem velas.

f)  Sem escotas exceptuando a da grande, mas com adrigas.

g) Sem ferro, sem a corrente e sem o0 cabo de massa.

Quando nao for possivel retirar equipamento, a CT estimara o seu peso que
sera subtraido ao valor da pesagem.

2.5 Casco
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A linha de agua declarada devera corresponder a informagao do projecto, ou
seja, a linha de agua declarada pelo estaleiro ou fabricante.

A linha de agua s6 devera ser medida, nas condigbes de pesagem em vazio,
quando nao for possivel saber a linha de agua de projecto, por ser:

a) uma marca ou modelo pouco divulgado.

b) um veleiro muito antigo.

c) um veleiro de autoconstrucgao.

d) um veleiro substancialmente alterado em relagdo ao modelo de
série e que por via disso tenha alterado significativamente o
comprimento da linha de agua.

A CT reserva-se o direito de utilizar medidas padrao para o casco de um
determinado veleiro de série.

Em caso de omisséo ou duvidas quanto as medidas do casco cabera a CT o
esclarecimento e a decisdo sobre as mesmas.



TRIPULANTES

3.1

O numero maximo de tripulantes sera aquele que o livrete da embarcacao indique
como sua lotagao.

REQUISICAO DO CERTIFICADO DE ABONO DA ANC
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4.3

Podem requerer o certificado de abono (CA) todos os proprietarios de um veleiro
com numero de vela atribuido pela FPV ou por uma Autoridade Nacional de outro
pais filiada na ISAF. Esse veleiro tem de obedecer ao paragrafo 2 destas regras.

A requisicao do CA é feita através do preenchimento e envio a CT da ANC do
impresso de Declaracao para Requisi¢ao de Certificado de Abono.

Se dois veleiros possuirem o mesmo numero de vela, sera necessario que aquele a
quem a FPV atribuiu o numero na data mais recente se dirija @ FPV para o alterar.

EMISSAO DE CERTIFICADOS DE ABONO

5.1  Os CA sao emitidos pela CT da ANC, nomeada pela Direcgdo da ANC e dela
dependente.

5.2 O preco do CA e da sua renovagéo é determinado pela Direcgédo para cada ano.

5.3 Pode ser emitido um novo CA em qualquer altura desde que o proprietario o
requeira.

5.4  Sempre que tenham sido alteradas as medi¢des declaradas num CA, o proprietario
devera comunica-lo a CT e solicitar um novo CA mediante o pagamento de uma
taxa a definir todos os anos pela Direcgao.

5.5 A ANC pode, em qualquer altura, retirar um certificado a um veleiro se se provar
que este ndo cumpre as normas estabelecidas neste Regulamento.

MEDIGOES

6.1 Serao aplicadas as ERS (Equipment Rules of Sailing) da ISAF, excepto nos
casos em que o regulamento da classe ANC explicitamente definir outra forma de
medigao. Nas figuras associadas a estas regras definir-se-do alguns pontos para a
medicao das velas.

6.2 As medidas podem ser fornecidas directamente pelo requerente com base nas
medigdes efectuadas por ele préprio ou por um medidor credenciado pela ANC.

6.3 Aquando da alteragao da propriedade de um veleiro com certificado de abono ANC,
0 novo proprietario devera verificar as medidas declaradas pelo ex-proprietario ao
requisitar o seu CA.

6.4 O proprietario do veleiro cujo CA é requerido torna-se responsavel pelas
declaragdes prestadas sobre as medidas e demais caracteristicas do veleiro.

6.5 Quando existirem duvidas, o proprietario devera esclarecé-las com a CT.

6.6 Se as medidas tiverem sido fornecidas pelo proprietario sem recorrer a um medidor

credenciado pela ANC, esse sécio sera o unico responsavel pelas medidas.



CERTIFICADO DE ABONO
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7.4

7.5
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7.8

O CA ou uma copia deste devera andar obrigatoriamente, quando em regata, no
respectivo veleiro.

A validade do CA esta indicada no préprio certificado.

O certificado perde validade se:

a) a data indicada no CA for ultrapassada;

b) houver alteragdo das medidas ou outras caracteristicas do veleiro
constantes do CA;

¢) for substituido por outro CA,

d) o veleiro sofrer alteragdo de nome ou de proprietario;

e) for suspenso ou anulado pela CT;

Os CA sao revalidados no inicio de cada ano, com as alteragdes inerentes ao ano
de construgédo e projecto, ou devidas a modificagdes na formula do SA.

A renovacéo do CA do veleiro de um sécio depende da situagao regular perante a
ANC desse socio.

Se a revalidagao for efectuada antes da entrada em vigor do certificado desse ano,
qualquer alteragéo entretanto efectuada sera isenta de taxa de alteracgao.

Os CA séao de consulta publica.

Quaisquer duvidas sobre um CA em particular ou sobre a férmula de abono que lhe
da origem devem ser sempre apresentadas por escrito a CT.

VERIFICAGAO DAS MEDIGOES

8.1 A CT pode decidir, caso necessario, inspeccionar ou voltar a medir um veleiro em
qualquer momento, e sem aviso prévio, desde que nao interfira directamente num
evento em que este esteja envolvido.

8.2 O responsavel pelo CA (o proprietario) ndo pode obstruir uma verificagdo das
medidas.

8.3  Os veleiros classificados nos trés primeiros lugares de uma qualquer prova poderéo
ser inspeccionados por um medidor credenciado da ANC.

PENALIZAGOES

9.1 Podera haver uma penalizacdo por uso incorrecto de um CA.

9.2  Se houver obstrucdo a verificagdo de medidas a CT suspendera o CA.

9.3 Sempre que houver uma diferenca entre as medidas reais e as constantes do
certificado o responsavel pelo CA sera penalizado conforme a gravidade apurada.

9.4 A penalizagdo tomara a forma de uma suspensao temporaria ou definitiva do CA do

veleiro em causa. Todos os casos de penalizagéo terdo de ser ratificados pela
Direcgao.



10 PEDIDOS DE REAVALIAGOES DE UM CERTIFICADO
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10.1 Reavaliagao solicitada pelo proprietario.

10.1.1

10.2

10.2.1

10.2.2

10.2.3

10.2.4

Um proprietario pode requisitar uma reavaliagdo do certificado do seu proprio
barco enviando a Comissao Técnica da ANC um impresso de reavaliacéo
completamente preenchido e pagando a respectiva taxa (ver ponto 14). A
decisdo da Comisséo Técnica da ANC sera definitiva.

Reavaliagao solicitada por terceiros.

Um proprietario de um veleiro ANC, ou um seu representante, pode solicitar
uma reavaliagao do certificado de outro veleiro ANC a Comissao Técnica da
ANC pagando a respectiva taxa (ver ponto 14).

O proprietario do barco sujeito a esta reavaliagdo tera que entregar uma
resposta as questdes colocadas o mais brevemente possivel. Se ao fim de
quinze dias a partir da data do pedido de resposta ela ainda n&o tiver sido
dada, o certificado em causa perde validade.

Os dados em duvida devem ser obtidos novamente agora por um medidor
credenciado pela ANC.

Os dados padronizados de barcos produzidos em série ndo serao submetidos
a reavaliagao solicitada por terceiros.

PROTESTOS DE CERTIFICADO

11.1  Tal como o permitem as RRV (Regras de Regata a Vela), um protesto de certificado
pode ser submetido a um Juri de Protestos. O Juri de Protestos pode enviar o
protesto para a Comisséo Técnica da ANC com a respectiva taxa de protesto (ver
ponto 14).

11.2 No caso de um protesto, os dados em duvida tém de ser obtidos novamente agora
por um medidor credenciado pela ANC.

11.3 Os dados padronizados de barcos produzidos em série ndo serdo submetidos a
reavaliagdo devido a protesto.

CONSEQUENCIAS DO RESULTADO DE UMA REAVALIAGAO OU DE UM PROTESTO

12.1 Se o certificado reavaliado pela Comissao Técnica da ANC nao aumentar mais do
que 0,005, o certificado contestado manter-se-a valido até a data da reavaliagéo.

12.2 Se o certificado reavaliado pela Comissao Técnica da ANC aumentar mais do que
0,005, o certificado contestado sera invalidado desde a data de emissao.

12.3 Em qualquer caso o certificado sera invalidado se qualquer nova medida favorega o
barco e difira dos dados do certificado por mais de:

a) 1% em P, E, SPL, LOA, LWP, B, KD, FL, LL, J, LP, MHW ou MTW;
b) 5% emh,xey;

c) 2 % no SPA;

d) 5% ou 250 kg no peso W, escolhendo o menor deles;

e) ou se uma determinada informacédo sobre o veleiro esteja claramente
errada.



13

14

15

16

17

12.4 Em todos os casos de reavaliagdo e de nova medi¢ao, sera emitido um novo
certificado.

12.5 O pagamento dos custos da emissdo de um novo certificado sera feito pela parte
que as RRV determinem.

NAVEGABILIDADE E SEGURANGCA NA CLASSE ANC

13.1 A emissao de um certificado ANC nado assegura que um barco tenha necessaria-
mente um bom projecto, seja seguro e tenha condi¢gdes de navegabilidade.

13.2 No certificado de abono vem expressa, sempre que possivel, a area de navegacgao
a que corresponde o registo do barco.

TAXAS

14.1 As taxas de reavaliagao e de protesto de certificado serdo definidas todos os anos
pela Direccdo da ANC.

14.2 A taxa de protesto entre participantes de uma regata em sistema de abono ANC
serao definidas todos os anos pela Direcgdo da ANC.

GALHARDETES DA ANC E DO GRUPO

15.1 Durante as competi¢cdes os veleiros terao de hastear em lugar bem visivel a popa o
galhardete da ANC e, sob este, o grupo A devera hastear um galhardete amarelo
com a letra A estampada a preto, o grupo B devera hastear um galhardete azul com
a letra B estampada a preto, o grupo C devera hastear um galhardete preto com a
letra C estampada a branco, o grupo D devera hastear um galhardete verde com a
letra D estampada a preto e o grupo E devera hastear um galhardete branco com a
letra E estampada a preto.

VIGENCIA DAS REGRAS DA CLASSE ANC

16.1 As Regras da Classe ANC apenas deverao ter uma revisao anual e serem
apresentadas com uma nova versao do Regulamento, para que os sécios tenham
uma viséo geral e sistematica do conjunto.

16.2 Compete a Direcgdo, sob proposta fundamentada da Comissao Técnica, deliberar
sobre os casos duvidosos ou omissos nas Regras da Classe ANC.

16.3 Todas essas deliberagdes, serdo publicitadas aos associados logo que possivel,
através da Pagina da ANC na Internet e da Folha Informativa e deverao ser
submetidas a consideracao do Presidente da Mesa da Assembleia-Geral a fim de
serem homologadas na proxima Assembleia-Geral.

16.4 Aos sdcios é recomendado que apresentem directamente a Comissao Técnica
todas as sugestdes e alteracdes que entendam dever ser ponderadas para a
optimizagao, valorizagéo e credibilidade das Regras da Classe ANC.

ACEITAGAO DAS REGRAS

17.1 Ao rubricar o CA e ao participar em regatas sob este sistema de abono, o
proprietario:

17.1.1  confirma ter lido e aceite todas as Regras da Classe ANC;
17.1.2 responsabiliza-se pela exactidao das informagdes que constam da declaragédo

de pedido de certificado de abono ANC. Se uma modificagdo posterior for
efectuada no veleiro a que diz respeito a declaracdo de pedido de certificado



17.1.3

17.1.4

de abono ANC, ou se detectar alguma informacgao incorrecta na declaragéo ou
no CA, compromete-se a informar de imediato a Comissao Técnica da ANC;

prontifica-se a estar disponivel para permitir que o seu veleiro seja verificado
dentro de um prazo razoavel;

declara estar ciente e autorizar que a ANC possua um ficheiro informatico
onde figura o conjunto dos dados declarados e que esses dados serdo
guardados, utilizados e que poderao ser facultados a todos aqueles que os
solicitem para os fins espressos neste Regulamento.



Anexo A
Definigoes

Factor Idade

» Idade — Corresponde ao ano do langamento inicial 8 agua da embarcacao, tal como
consta do seu certificado de registo;

* Ano de Projecto — Corresponde ao ano do langamento do modelo ou da série pelo
construtor, identificado pelo langamento a agua do 1° modelo ou série em causa. Por
série entende-se uma versao do modelo, langada pelo construtor, com modificagdo no
casco ou no aparelho tal como apéndices, mastro ou retranca,;

* Qualquer modificagdo do casco e respectivos apéndices, ou no aparelho feita posterior-
mente (mastro mais alto, etc.), passara a vigorar como nova data para os factores de
Idade e de Ano de Projecto.

LOA — Comprimento fora a fora: € o comprimento do casco entre as suas partes mais salientes
a proa e a popa, descontando balaustradas, ferragens, gurupés e paus de bujarrona.

» Nas embarcagdes com saia a popa, esta sera incluida no comprimento, e se a saia ndo
for de série, e constituir uma adicao posterior, sera considerada como modificagdo do
casco com as devidas consequéncias no factor Idade e Ano de Projecto.

* Nos barcos de série esta medida sera padronizada e podera ser a fornecida pelo fabri-
cante. Todavia a CT podera altera-la caso verifique ndo estar a considerar os pressu-
postos acima.

BO - Langamento de Proa: Distancia horizontal desde o extremo do casco a proa, até a
interseccéo da roda de proa com a agua. Se este ultimo ponto n&o estiver bem definido, ou se
houver uma mudanca brusca na forma (caso das proas voadoras), havera que tomar-se o
ponto de tangéncia de uma linha imaginaria a 45°, tangente a roda de proa. A existir distancia
entre este ponto e a superficie da agua deverao entao medir-se as distancias X e H de acordo
com as figuras anexas.

BWP - Boca maxima, medida no ponto a que coresponda a maior largura do casco.
Recomenda-se para o efeito a realizagédo de varia leituras, até determinar o ponto correcto.
Para o efeito devera usar-se o pau do spi, na horizontal, sobre os vergueiros, com dois prumos
um de cada lado. Nos barcos de série aceita-se a medida declarada pelo fabricante.

FB — medido, na perpendicular, no ponto da boca maxima e desde o ponto de intersecgéo do
casco com a coberta, excluindo verdugos e calhas, até a superficie da dgua. Para o efeito deve
ser tomada uma medida a bombordo e outra a estibordo, calculando-se o valor médio. Deve
ser medida em condi¢des de pesagem; porém, aceita-se a declara¢ao do proprietario.

Patilhdo — Tipo.

* Bolbo: Quilhas que levem um torpedo na sua parte inferior, tipo pata de elefante, com
aletas, ou que apresentem um aumento de secgao na parte inferior, desde que a largu-
ra desta na sua base seja superior ao dobro da largura, tirada a meia altura da quilha,
ou o comprimento superior em 50% a corda medida a meia altura da quilha.

¢ Corrida: aquelas que se estendem da proa quase até ao painel da popa.
* Asa: todas as outras.
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	2.1.6 Os barcos atípicos, que se tornem difíceis de integrar num grupo minimamente coerente, poderão ser alvo de uma decisão da Comissão Técnica sobre o grupo a que devem pertencer. De qualquer forma, uma transição destas só poderá acontecer entre os grupos A, B e C entre si, ou entre os grupos B, D e E entre si.
	2.1.7 Os barcos do grupo C, quando o grupo não se puder constituir, serão integrados nos grupos A e B, em função do abono que possuírem.

	2.2 Velas
	2.2.1 É considerado balão qualquer vela de proa sem réguas e com uma largura a meia altura da valuma não inferior a 75% do comprimento da esteira.
	2.2.2 Quando o material usado nas velas não estiver definido no impresso de requisição do CA, fica ao critério da CT a sua avaliação.
	2.2.3 Os barcos não podem utilizar em regata mais do que três balões. 
	2.2.4 Serão colocadas no mastro marcas indeléveis que definam o limite superior da posição da testa da vela (P), e na retranca para definir o limite posterior da esteira da vela (E). Se estas marcas não existirem o valor de P será a altura total do mastro acima da retranca e o valor de E será o comprimento total da retranca.
	2.2.5 A bonificação de enrolador para a vela de proa será considerada para velas de proa com LP igual ou superior a 130% do J. Neste caso, as únicas velas que poderão ser envergadas no enrolador serão a vela de proa medida ou um estai de tempo. Um estai de tempo tem de possuir uma área inferior a 6% da altura do LL ao quadrado, não podendo o gurutil exceder 65% dessa altura. 
	2.2.6 Quando existir bonificação de enrolador a vela de proa não poderá nunca ser arriada. Só pode ser enrolada. As únicas excepções verificam-se quando se tratar de uma substituição pelo estai de tempo ou devido a avaria a justificar perante a Comissão de Regata.
	2.2.7 A vela grande de enrolar pela testa será bonificada em relação a uma vela grande que enverga normalmente. A vela grande de enrolar pela esteira também será bonificada mas menos que a de enrolar pela testa.

	2.3 Aparelho
	2.3.1 A ausência de barra de escota da grande ou a impossibilidade de afinação em tempo real é bonificada.
	2.3.2 A ausência de afinação do contra-estai ou a impossibilidade de afinação em tempo real é bonificada.	

	2.4 Peso do veleiro
	2.4.1 Sempre que uma embarcação não tenha sido pesada, o peso em vazio que se lhe atribui é o peso em vazio indicado pelo construtor no manual da embarcação.
	2.4.2 Se em relação a um determinado modelo de veleiro nenhum dos proprietários disponibilizar o manual, a CT atribuirá a esse veleiro um peso de forma a penalizar esse veleiro.
	2.4.3 Sempre que a Comissão Técnica tome conhecimento de que o peso que consta do manual é superior ao que o veleiro possui, a Comissão Técnica pode atribuir a esse tipo de veleiros o peso que mais se aproxime do seu verdadeiro valor. Esta decisão tem de ser justificada pela Comissão Técnica.
	2.4.4 Quando for necessário determinar o peso, ou se o proprietário o quiser pesar, deve-se pesá-lo nas seguintes condições:
	2.4.5 Quando não for possível retirar equipamento, a CT estimará o seu peso que será subtraído ao valor da pesagem.

	2.5 Casco
	2.5.1 A linha de água declarada deverá corresponder à informação do projecto, ou seja, à linha de água declarada pelo estaleiro ou fabricante.
	2.5.2 A linha de água só deverá ser medida, nas condições de pesagem em vazio, quando não for possível saber a linha de água de projecto, por ser:
	2.5.3 A CT reserva-se o direito de utilizar medidas padrão para o casco de um determinado veleiro de série.
	2.5.4 Em caso de omissão ou dúvidas quanto às medidas do casco caberá à CT o esclarecimento e a decisão sobre as mesmas.


	3 TRIPULANTES
	3.1 O número máximo de tripulantes será aquele que o livrete da embarcação indique como sua lotação.

	4 REQUISIÇÃO DO CERTIFICADO DE ABONO DA ANC
	4.1 Podem requerer o certificado de abono (CA) todos os proprietários de um veleiro com número de vela atribuído pela FPV ou por uma Autoridade Nacional de outro país filiada na ISAF. Esse veleiro tem de obedecer ao parágrafo 2 destas regras.
	4.2 A requisição do CA é feita através do preenchimento e envio à CT da ANC do impresso de Declaração para Requisição de Certificado de Abono.
	4.3 Se dois veleiros possuírem o mesmo número de vela, será necessário que aquele a quem a FPV atribuiu o número na data mais recente se dirija à FPV para o alterar.

	5 EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE ABONO
	5.1 Os CA são emitidos pela CT da ANC, nomeada pela Direcção da ANC e dela dependente.
	5.2 O preço do CA e da sua renovação é determinado pela Direcção para cada ano.
	5.3 Pode ser emitido um novo CA em qualquer altura desde que o proprietário o requeira.
	5.4 Sempre que tenham sido alteradas as medições declaradas num CA, o proprietário deverá comunicá-lo à CT e solicitar um novo CA mediante o pagamento de uma taxa a definir todos os anos pela Direcção.
	5.5 A ANC pode, em qualquer altura, retirar um certificado a um veleiro se se provar que este não cumpre as normas estabelecidas neste Regulamento.

	6 MEDIÇÕES
	6.1 	Serão aplicadas as ERS (Equipment Rules of Sailing) da ISAF, excepto nos casos em que o regulamento da classe ANC explicitamente definir outra forma de medição. Nas figuras associadas a estas regras definir-se-ão alguns pontos para a medição das velas.
	6.2 As medidas podem ser fornecidas directamente pelo requerente com base nas medições efectuadas por ele próprio ou por um medidor credenciado pela ANC.
	6.3 Aquando da alteração da propriedade de um veleiro com certificado de abono ANC, o novo proprietário deverá verificar as medidas declaradas pelo ex-proprietário ao requisitar o seu CA.
	6.4 O proprietário do veleiro cujo CA é requerido torna-se responsável pelas declarações prestadas sobre as medidas e demais características do veleiro.
	6.5 Quando existirem dúvidas, o proprietário deverá esclarecê-las com a CT.
	6.6 Se as medidas tiverem sido fornecidas pelo proprietário sem recorrer a um medidor credenciado pela ANC, esse sócio será o único responsável pelas medidas.

	7 CERTIFICADO DE ABONO
	7.1 O CA ou uma cópia deste deverá andar obrigatoriamente, quando em regata, no respectivo veleiro.
	7.2 A validade do CA está indicada no próprio certificado.
	7.3 O certificado perde validade se:
	7.4 Os CA são revalidados no início de cada ano, com as alterações inerentes ao ano de construção e projecto, ou devidas a modificações na fórmula do SA.
	7.5 A renovação do CA do veleiro de um sócio depende da situação regular perante a ANC desse sócio.
	7.6 	Se a revalidação for efectuada antes da entrada em vigor do certificado desse ano, qualquer alteração entretanto efectuada será isenta de taxa de alteração.
	7.7 Os CA são de consulta pública.
	7.8 Quaisquer dúvidas sobre um CA em particular ou sobre a fórmula de abono que lhe dá origem devem ser sempre apresentadas por escrito à CT.

	8 VERIFICAÇÃO DAS MEDIÇÕES
	8.1 	A CT pode decidir, caso necessário, inspeccionar ou voltar a medir um veleiro em qualquer momento, e sem aviso prévio, desde que não interfira directamente num evento em que este esteja envolvido.
	8.2 	O responsável pelo CA (o proprietário) não pode obstruir uma verificação das medidas.
	8.3 	Os veleiros classificados nos três primeiros lugares de uma qualquer prova poderão ser inspeccionados por um medidor credenciado da ANC.

	9 PENALIZAÇÕES
	9.1 Poderá haver uma penalização por uso incorrecto de um CA.
	9.2 Se houver obstrução à verificação de medidas a CT suspenderá o CA.
	9.3 Sempre que houver uma diferença entre as medidas reais e as constantes do certificado o responsável pelo CA será penalizado conforme a gravidade apurada.
	9.4 	A penalização tomará a forma de uma suspensão temporária ou definitiva do CA do veleiro em causa. Todos os casos de penalização terão de ser ratificados pela Direcção.

	10 PEDIDOS DE REAVALIAÇÕES DE UM CERTIFICADO
	10.1 Reavaliação solicitada pelo proprietário.
	10.1.1 Um proprietário pode requisitar uma reavaliação do certificado do seu próprio barco enviando à Comissão Técnica da ANC um impresso de reavaliação completamente preenchido e pagando a respectiva taxa (ver ponto 14). A decisão da Comissão Técnica da ANC será definitiva.

	10.2 	Reavaliação solicitada por terceiros.
	10.2.1 Um proprietário de um veleiro ANC, ou um seu representante, pode solicitar uma reavaliação do certificado de outro veleiro ANC à Comissão Técnica da ANC pagando a respectiva taxa (ver ponto 14).
	10.2.2 O proprietário do barco sujeito a esta reavaliação terá que entregar uma resposta às questões colocadas o mais brevemente possível. Se ao fim de quinze dias a partir da data do pedido de resposta ela ainda não tiver sido dada, o certificado em causa perde validade.
	10.2.3 Os dados em dúvida devem ser obtidos novamente agora por um medidor credenciado pela ANC.
	10.2.4 Os dados padronizados de barcos produzidos em série não serão submetidos a reavaliação solicitada por terceiros.


	11 PROTESTOS DE CERTIFICADO
	11.1 Tal como o permitem as RRV (Regras de Regata à Vela), um protesto de certificado pode ser submetido a um Júri de Protestos. O Júri de Protestos pode enviar o protesto para a Comissão Técnica da ANC com a respectiva taxa de protesto (ver ponto 14).
	11.2 No caso de um protesto, os dados em dúvida têm de ser obtidos novamente agora por um medidor credenciado pela ANC.
	11.3 	Os dados padronizados de barcos produzidos em série não serão submetidos a reavaliação devido a protesto.

	12 CONSEQUÊNCIAS DO RESULTADO DE UMA REAVALIAÇÃO OU DE UM PROTESTO
	12.1 Se o certificado reavaliado pela Comissão Técnica da ANC não aumentar mais do que 0,005, o certificado contestado manter-se-á válido até à data da reavaliação.
	12.2 	Se o certificado reavaliado pela Comissão Técnica da ANC aumentar mais do que 0,005, o certificado contestado será invalidado desde a data de emissão.
	12.3 	Em qualquer caso o certificado será invalidado se qualquer nova medida favoreça o barco e difira dos dados do certificado por mais de:
	12.4 Em todos os casos de reavaliação e de nova medição, será emitido um novo certificado.
	12.5 O pagamento dos custos da emissão de um novo certificado será feito pela parte que as RRV determinem.

	13 NAVEGABILIDADE E SEGURANÇA NA CLASSE ANC
	13.1 A emissão de um certificado ANC não assegura que um barco tenha necessaria-mente um bom projecto, seja seguro e tenha condições de navegabilidade.
	13.2 No certificado de abono vem expressa, sempre que possível, a área de navegação a que corresponde o registo do barco.

	14 TAXAS
	14.1 As taxas de reavaliação e de protesto de certificado serão definidas todos os anos pela Direcção da ANC.
	14.2 	A taxa de protesto entre participantes de uma regata em sistema de abono ANC serão definidas todos os anos pela Direcção da ANC.

	15 GALHARDETES DA ANC E DO GRUPO 	
	15.1 	Durante as competições os veleiros terão de hastear em lugar bem visível à popa o galhardete da ANC e, sob este, o grupo A deverá hastear um galhardete amarelo com a letra A estampada a preto, o grupo B deverá hastear um galhardete azul com a letra B estampada a preto, o grupo C deverá hastear um galhardete preto com a letra C estampada a branco, o grupo D deverá hastear um galhardete verde com a letra D estampada a preto e o grupo E deverá hastear um galhardete branco com a letra E estampada a preto.

	16 VIGÊNCIA DAS REGRAS DA CLASSE ANC 
	16.1 As Regras da Classe ANC apenas deverão ter uma revisão anual e serem apresentadas com uma nova versão do Regulamento, para que os sócios tenham uma visão geral e sistemática do conjunto.
	16.2 Compete à Direcção, sob proposta fundamentada da Comissão Técnica, deliberar sobre os casos duvidosos ou omissos nas Regras da Classe ANC.
	16.3 	Todas essas deliberações, serão publicitadas aos associados logo que possível, através da Página da ANC na Internet e da Folha Informativa e deverão ser submetidas à consideração do Presidente da Mesa da Assembleia-Geral a fim de serem homologadas na próxima Assembleia-Geral.
	16.4 	Aos sócios é recomendado que apresentem directamente à Comissão Técnica todas as sugestões e alterações que entendam dever ser ponderadas para a optimização, valorização e credibilidade das Regras da Classe ANC.

	17 ACEITAÇÃO DAS REGRAS
	17.1 Ao rubricar o CA e ao participar em regatas sob este sistema de abono, o proprietário:
	17.1.1 confirma ter lido e aceite todas as Regras da Classe ANC;
	17.1.2 responsabiliza-se pela exactidão das informações que constam da declaração de pedido de certificado de abono ANC. Se uma modificação posterior for efectuada no veleiro a que diz respeito a declaração de pedido de certificado de abono ANC, ou se detectar alguma informação incorrecta na declaração ou no CA, compromete-se a informar de imediato a Comissão Técnica da ANC;
	17.1.3 prontifica-se a estar disponível para permitir que o seu veleiro seja verificado dentro de um prazo razoável;
	17.1.4 declara estar ciente e autorizar que a ANC possua um ficheiro informático onde figura o conjunto dos dados declarados e que esses dados serão guardados, utilizados e que poderão ser facultados a todos aqueles que os solicitem para os fins espressos neste Regulamento.
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